
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento de 

um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;  

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas 

e preços;  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas;  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;  

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;  

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço;  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;  

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.  

 

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO III 

DAS REGRAS COMUNS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão 

direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por 

prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de forma 

não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.  

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem 

utilizados definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput.  

 

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não 

isenta a prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou do 

Distrito Federal relativas à construção civil e à instalação de cabos e equipamentos em 

logradouros públicos.  

 

Art. 75. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de 

telecomunicações restrita aos limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel ou imóvel, 

conforme dispuser a Agência.  

 

Art. 76. As empresas prestadoras de serviços e os fabricantes de produtos de 

telecomunicações que investirem em projetos de pesquisa e desenvolvimento no Brasil, na área 

de telecomunicações, obterão incentivos nas condições fixadas em lei.  

 

Art. 77. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de cento e 

vinte dias da publicação desta Lei, mensagem de criação de um fundo para o desenvolvimento 

tecnológico das telecomunicações brasileiras, com o objetivo de estimular a pesquisa e o 

desenvolvimento de novas tecnologias, incentivar a capacitação dos recursos humanos, fomentar 

a geração de empregos e promover o acesso de pequenas e médias empresas a recursos de capital, 

de modo a ampliar a competição na indústria de telecomunicações.  

 

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de telecomunicações 

serão estimulados mediante adoção de instrumentos de política creditícia, fiscal e aduaneira.  

 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade 

atribuídas às prestadoras de serviço no regime público.  
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 

 


